
àanta Rita do cai, 	de agosto de 1.977. 

Eng2 Ronaldo Azevedo C 

- Prefeito MUnicipal 

MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

L_I iiQ 1.034 

de 23 de agosto de 1.977.- 

"Autoriza execução do projeto do Plano 

Rodoviário Municipal".- 

A Câmara âuacipal de Janta Rita do Japucaí,1/1-' 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a se-

guinte lei:- 

Art. 12 - Pica o Chefe do Executivo Municipal*  

autorizado a providenciar a execução do projeto do PLANO RODOVIA-

RIO MUNICIPAL*  em cumprimento a Lei Federal n2  5.917 de 10/07/73' 

e de conformidade com as normas estabelecidas no Plano Rodoviário 

.àstadual, publicado pelo x2-mG, em 26/03/77.- 

Art. 2'2 - Revogadas as disposições em contrá-

rio*  entrara esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir,' 

tão inteiramente como nela se contém. 

Bistre-se e Publique-se 

Prefeitura .1unicipal de Janta Rita do Japucaí. 

Joanne. )+ars Jaldonl. Abrahão 

jecre ia - 
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